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PROJETO DE LEI Nº 092, de 20 de junho de 2014 
 
 

Altera a redação do Caput,  parágrafos 1º e 2º do Art. 
1º e Caput do art.2º da Lei Municipal n° 3.967, de 
27.05.14,   que autoriza o Executivo Municipal a 
contratar, em regime de emergência e sem concurso 
público, 02 (dois) Facilitadores  de Oficina de  Costura 
e Customização, para atuar junto ao PFAIF, atendendo 
os beneficiados pelo Bolsa Família. 

 
 

Art. 1°. Altera a redação do caput, parágrafos 1º e 2º do art. 1º e  caput do Art. 2º da 
Lei 3.967, de 27.05.14, que autoriza o Executivo Municipal a contratar, em regime 
de emergência e sem concurso público, 02 (dois) Facilitadores de Oficina de 
Costura e Customização, para atuar junto ao PFAIF, atendendo aos beneficiados 
pelo Bolsa Família, que passam a vigorar com a seguinte redação:  

 
“Art.1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar temporariamente, sem concurso 
público, em caráter excepcional de interesse público, art. 37, IX da CF, a contar da data de 
assinatura do contrato, por um período de 10 (dez) meses, a contar da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado por mais 10 (dez) meses, 01 (um) Facilitador de Oficina 
de Costura e Customização, através de contrato administrativo por tempo determinado 
para atender necessidade de excepcional interesse público para atuar como facilitador junto 
ao PFAIF, atendendo os beneficiados pelo Bolsa Família. 
§ 1º O candidato deverá cumprir carga horária semanal de 10h. 
§ 2° A remuneração bruta, mensal a ser paga ao servidor contratado será de R$900,00 
(novecentos reais). 
 
Art. 2°. A escolaridade exigida para o cargo será de Ensino Médio (Magistério) ou Superior 
em Moda, Design, Artes ou Pedagogia.” 
 
Art.2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 
20 dias do mês de junho de 2014. 
                                                
 
                 
     Luiz Affonso Trevisan, 
     Prefeito Municipal 
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Of.345 /14-SMA   Sobradinho, 20  de junho de 2014. 
 
 
 
Ilmo.Sr. 
Ver. Gabriel Umberto de Souza 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Sobradinho 

  
 
 
     Senhor Presidente: 
 
 
 

Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria 
encaminhamos  para apreciação e votação Projeto de Lei n° 092 que Altera a 
redação do parágrafo 1º do Art. 1º e Caput do art.2º da Lei Municipal n° 3.966, de 
27.05.14,   que autoriza o Executivo Municipal a contratar, em regime de 
emergência e sem concurso público, 01 (um) Facilitador de Oficina de Costura e 
Customização, para atuar junto ao PFAIF, atendendo aos beneficiados pelo Bolsa 
família. 

A alteração deve-se a adequação da carga horária 
e escolaridade exigida para o cargo, e com aumento da carga horária possibilidade 
de contratação de somente um profissional, barateando os custos para o Município. 

Contando com a aprovação do referido Projeto  
desde já agradecemos. 

 
 

 Cordialmente, 
 
 
 
 
  Luiz Affonso Trevisan, 
 Prefeito Municipal. 
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